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Jurídico

[,EI ORDINARIA MUNICIPAL N' 1269 DE 05 JUNHO DE 2025.

t'Dispõe sobre a substituição sradual das sirenes e alarmes
sonoros em estabelecimentos de ensino da rede pública
municipal por sinais sonoros receptivos e visuais, visando a
inclusão de pessoas corn hipersensibilidade auditiva e

deficiência auditiva."

O Prefeito Municipal de Antônio João, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, conferidas pela Lei
Orgânica, faz saber que Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal.

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do município de Antônio João - MS, a substituição gradual dos sistemas de sirenes e

alarmes sonoros tradicionais utilizados nos estabelecimentos de ensino da rede pública Municipal por sinais sonoros de

menor impacto e por alertas visuais.

Art" 2 " Os sistemas a serem implantados cleverão observar os seguintes critérios:

I - Os sinais sonoros deverão possuir intensidade adequada, que não cause desconforto a pessoas com hipersensibilidade
aditiva, especialmente aquelas com transtorno do espectro autista (TEA) ou com a síndrome do X frágil;

II - Os sinais visuais deverão ser claros, intermitentes e posicionadas em locais de fácil visibilidade em todas as áreas

comuns e salas de aula;

III - Sempre que possível, os dois sistemas (visual e sonoro) deverão operar de forma sincronizada

Art. 3'A substituição prevista nesta lei será implementada de forma gradual, conforme cronograma a scr estabelecido
pelo Poder Executivo Municipal, respeitando-se os seguintes prazos máxinros:

I * 12 (doze) meses para instalaÇão em novas unidacles escolares;

ll - 24 (vinte e quatro) meses para adequação das unidades escolares já existentes.

Art.4o A secretaria municipal de educação será responsável pela coordenação, orientação técnica e acompanhamento da

execução das medidas previstas nesta lei, podendo firmar parcerias com entidades públicas ou privadas especializadas.

Art. 5o As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações e orçametltarias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 6" O poder Executivo regulamentara esta lei, no que couber, no prazo de até 90 dias, contados da data de sua

publicação"

Antônio João - MS, 28 de maio de 2025.

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Matéria enviada por Giulia Yukie de Oliveira Komiyama
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"Dispõe sobre a substituição gradual das sirenes e
alatmes sonoros em estabelecimentos de ensino da rede
pública municipal por sinais sonoros receptivos e

visuais, visando a, inclusão de pessoas com
hipetsensibilidade auditiva e deficiência auditiva."

O Prefeito Municipal de Antônio Joáo, E,stado de Mato Grosso do Sul, no uso das
suas atribüções, conferidas pela Lei Orgânica, faz saber que Câmara Municipal aprovou e eie
sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal.

Art. 1." Fica instituído, no âmbito do município de Antônio João - MS, a substituição
gtadual dos sistemas de sirenes e alarmes soÍroÍos tradicionais utilizados Ílos estabelecimentos
de ensino da rede púbiica Municipal por sinais sonoÍos de menor impacto e por alertas
visuais.

lttt.2 " Os sistemâs â seÍem implantados deverão observar os seguintes critérios:
I - Os sinais sonoros deverão possui.r intensidade adequada, que náo cause

desconforto â pessoas com hipersensibilidade adiíva, especialmente aquelas com tÍânstoÍno
do espectro autista (TEA) ou com a síndrome do X fuâgl;

II - Os sinais visuais deverão ser claros, intermitentes e posicionadas em locais de
fácil visibilidade em todas as áreas comuns e salas de aula;

III - Sempre que possível, os dois sistemas (visual e sonoro) deverão opeÍar de forma
sinctonizada.

Art. 3" Â substituição preústa nesta lei será implementada de forma gradual,
conforme cÍonogÍama a ser estabelecido pelo Poder Executivo Municipal, respeitando-se os

seguintes pÍazos máximos:
I - 1,2 (doze) meses para instalação em novas unidades escolares;
ll - 24 (vinte e quatro) meses pan adequaçáo das unidades escolarcs 1á. existentes.
Art. 4" À secretaria municipal de educação será responsável pela coordenação,

orientação técrica e acompanhamento da execução das medidas previstas Íresta lei, podendo
frrmar. parcerias com entidades públicas ou privadas especializadas.

Art. 5" As despesas decorrentes da execução desta lei corterão por conta de dotações

e oÍçamefltàflas próprias, suplementadas se necessário.

Art.6" O poder Executivo regulamentara està lei, no clue couber,flo pr^zo de até 90

dias, contados da data de sua publicaçáo.

Antônio João - MS,2B de mato de 2025.

AGNALDO MAR ILVA OLI\TtrIRA
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PR0JETO DE r*EI LEGISI-.ATIYO N" 007 DE05DE I\,TAIODE

oDispõe sobre a substituiçiío gradual das sirenes e
alantres sofioÍos eÍn esabelecimentos de ensino da
rcde pública municipal por sinais soÍroÍos rcceptiws
e uisuais, uisando a inclusão de pessoas coÍn
hipercensibilidade auütiua e defrciência audiüua. "

Luis Ramão Franco Pires, Presidente dt Càmata Municipal de Antônio João, Estado de

to Grosso do Suf usando de suas atribuições legais FLZ SABER" que a Càmate- Municipal
Vereadores, reunida em Sessão Ordlr;râna, realir.sfi'à no dia Zl de maio de 2025, aprovou o

Proieto de l-ei

1" Fica instituído, no âmbito do município de Antônio Joáo - MS, a substituição gradual dos
sistemas de sirenes e alarmes soÍroros tradicionais utilizados Íros estabelecimentos de
ensino da rede pública Municipal por sinais sonoros de menor impacto e poÍ alertas
visuais.

2 o Os sistemas a serem implantados devetão observar os seguintes critédos:

* Os sinais soÍroros deverão possuir intensidade adequada, que aão cause desconforto a pessoâs
com hipersensibilidade aditiva, especialmente aquelas com traflstomo do especuo
autista GEA) ou com a síndrome do X fuâgü

II - Os siaais visuais deverão set claros, intermitefltes e posicionadas em locais de fácil
visibilidade em todas as áreas comuÍrs e salas de aula;

- Sempre que possível, os dois sistemas (visual e sonoto) deverão operar de forma
sincronizada.

3" À substituição prevista Ílesta lei será implemenada de forma gradual, confotrre
cronograma a ser estabelecido pelo Poder Executivo Municipal, respeitando-se os

seguintes prazos máximos :

Í - 12 (doze) meses pata instalação em novas unidades escolares;

- 24 (d*e e quatro) meses para adequação das unidades escolares já existentes.

Rua Neco Manoel Flores, L50, Centro, CEP: 799LO-000 - Tel.: {67} 3435-1133

E-mail: contato@cmantoniojoao.ms.gov.br - Antônio João - MS
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4" Â secrctaria municipal de educaçío seríresponsável pela coordenaçio,orienaÉo técnica
e acompanhamento da execução das medidas previstas nesta lei, podendo firnar
patcetias com entidades públicas ou ptivadas especializadas.

5" as despesas decorrentes da execução desta lei correrão por cootâ de dotações e
orçamentadas próprias, suplementadas se aecessário.

6" O poder Exectrtivo regularnentaÍa esta lei, no que couber, flo pfiza de até 90 diâs,
contados da data de sua publicação.

Àntôni*João * MS,28 de maio de 2ü25"

Rua Neco Manoel Flores,LSA, Centro, CEP:79910-000-Tel.: (67) 3435-1L33

E*mail: contato@cmantoniojoao.ms.gov.br - Antônio João - MS
www, cmanton iojoao. ms.gov. b r



úrr idss ptlr Antôn ío Js

I}E LEI LEGISLATIVO NO OO7 DE O5 DE MAIO I}E 2025.

nÜispõe sobre a subsütuição gtadual das sirenes e
aÍatnes soÍrüÍos eÍn estabelecimentos de ensino d*
rcde pública muarcrpai por si*ais soÍroÍos Íeceptivos
e uisuais, uisando fr inclasão de pessofls caÍn
hipetsensibilidade auditiva e defrciência nuditiya, "

klatrícu la tr36

pr&ltágftItdàil8àYfl"ra Municipal de Ântônio João, Estado de Mato Grosso do sul, no
uso das suas atribuições, confetidas pela Lei Oryânica, usaodo de suas attibuições legais

AO COLENDO PLENÂRIO, o seguinte Projeto de Lei Ordinário.

1" Fica instituído, no âmbito do município de ÂntônioJoão - MS, a substituição gradual dos
sistemas de sfuenes e alarmes soÍroros tradicionais utilizados nos estabelecimentos de
ensino da rede pública Municipat por sinais soÍroros de meaor impacto e por alertas
visuais.

2 " Os sistemas a seíem implantados deverão observar os seguintes critérios:

- Os sinais soÍroros deverão possuirintensidade adequada, que não cause desconforto â pessoas

com hipersensibilidade aditiva, especialmente aquelas com tÍaflstoffro do espectro
autista GEÀ) ou com a síndrome do X fÍágü

- Os sioais visuais deverão ser claros, intermitentes e posicionadas em locais de fácil
visibilidade em todas as áreas comuÍrs e salas de aula;

- Sempre que possível, os dois sistemas (visual e sonoro) deverão operâÍ de fotrna
sincrcntzada.

3" A substitrrição previstâ nesta lei seá implementada de fotma gradual, conforrne
cronograÍna a ser estabelecido pelo Poder Executivo Municipaf respeiundo-se os

seguiates ptazos máximos:

- 12 (doze) meses para instalação em Ílovas unidades escolares;

IIffi âffiffiü$res pâÍa adequação das unidades escolares iá existentes.
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4" Â secretzuia municipal de educaçáo setâresponsável pela coorder*çáo,orientação técnica
e acompanhameflto da execução das medidas previsas nestâ lei, podendo fimrar
parcedas com entidades públicas ou pdvadas especializadas.

5" as despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de doações e
orçamentadas próprias, suplementadas se necessário.

6" O poder Executivo regulamentara esta lei, Íro que couber, fio pmzo de até 90 dias,
contados du data de sua publicação.

Antônio João * M§, ü5 de rnaio de 2ü25.

Rua Neco Manoel Flores, L50, Centro, CEP: 79910-000 - Tel.: í67], 3435-1133
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lustificativa

t (rt) senhores (as) nobres Vereadorcs (as), o presente projeto tem a proposição
de objetivcl a inclusão e o bem esta{ de estudantes com hipersensibilidade auditiva,
especialmente aqueles com trâÍrstomo do expecto autista GEA) e síndrome do X fuáry1l,

bem como pessoâs com deficiência auditiva.

As sirenes escolares tradicionais, com som alto e estÍitameflte, podemprovocar reações adversas

em crianças com sensibilidade auditiv4 afetando seu desempenho, comportamento e

seguÍaÍrça emocional, ao mesmo tempo, ^ adoção de sinais visuais pÍomove
acessibilidade para" alunos com deficiência auditiva.

al medida se iustifica pela necessidade de assegurar a acessibilidade e a inclusão, espero contar

com a sensibilidade e o comprometimento de Vossas Excelências parâ à àptovução da

presente Lei ordiaária, a lluâl contribuirá pàÍa. à. melhor maneira.

do exposto, pede e espera dessa Egrég, Càmara lrgislativa, a aprcciação e aprovação

deste proieto.

Luis
unicipal
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